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de pesados, do grupo de pessoal auxiliar (escalão 1, índice 151), em
comissão de serviço extraordinária, pelo período de um ano, nos ter-
mos das disposições conjugadas no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei
n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, e na alínea e) do arti-
go 2.º deste último diploma legal, e por se encontrarem reunidos os
requisitos previstos no referido normativo, a partir de 1 de Novem-
bro de 2006.

O referido funcionário deverá aceitar a nomeação no prazo de
20 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso no
Diário da República. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

13 de Outubro de 2006. — O Vereador, com competências delega-
das, Carlos Manuel Simões Neves. 1000307026

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

Aviso

Para os devidos torna-se público que, por meu despacho de 6 de
Outubro de 2006, foram nomeados provisoriamente, ao abrigo do dis-
posto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, para lugares de auxiliar de acção educativa do nível 1 os fun-
cionários Cláudia Patrícia Freitas Rodrigues Cunha, Marlene Sofia
Campos Monteiro, Sandra Maria Gavina Lima, Cremilda Victoria
Aguiar Estela Dias, Maria da Graça Araújo Pereira Lopes, Laurinda
Maria Maia Neves, Celestina Silva Balazeiro, Eugénia Manuela Aze-
vedo Sousa Almeida, Paula Isabel Vieira Lopes, Sandra Elisabete Tor-
res Pereira, Andrea Sofia Fernandes Azevedo Ferreira, Rosa Maria
Antunes Silva Guimarães, Sandra Martins Costa Fernandes, Glória
Maria Araújo Pinto, Isabel Maria Maia Silva, Sandra Cristina Vasco
Monteiro, Sandra Raquel Costa Xavier Araújo, Ana Cristina Salgueiro
Eusébio Almeida, Ana Luísa Oliveira Campos, Ana Maria Ferreira
Rodrigues Silva Santos, Carla Cristina Santos Faria, Cláudia Cecília
Ferreira Couto, Cláudia Fernanda Silva Miranda Mota, Maria Elisabe-
te Gomes Costa, Maria Isabel Maia Costa, Sílvia Maria Nascimento
Santos, Ana Filipa Flores Macedo, Ana Luísa Castro Loureiro, Berta
de Jesus Lopes Casal e Melo, Daniela Sofia Santos Silva e Maria Isa-
bel Silva Fernandes Fontes, os quais serão integrados no escalão 1,
índice 142 (conforme Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho,
anexo I). Os candidatos nomeados deverão tomar posse no prazo de
20 dias a contar da data de publicação deste aviso no Diário da Re-
pública. (As presentes nomeações não carecem de fiscalização do Tri-
bunal de Contas.)

13 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Mário Almeida.
1000307024

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DA BARQUINHA

Aviso

Anulação do concurso externo

Torna-se público que, ao abrigo do artigo 141.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, na redacção dada pela Decreto-Lei n.º 6/96, de 31
de Janeiro, e conforme despacho de 20 de Outubro de 2006, foi anu-
lado o concurso externo de ingresso para o provimento de dois luga-
res de auxiliar administrativo, do grupo de pessoal auxiliar, aberto por
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, parte especial,
n.º 154, de 10 de Agosto de 2006.

23 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Vítor Miguel
Martins Arnaut Pombeiro. 1000307014

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DA BARQUINHA

Aviso de abertura

Concurso externo de ingresso

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

Nesta conformidade, e para os devidos efeitos, torna-se público que,
por despacho do presidente da Câmara Municipal de 20 de Outubro
de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do
dia seguinte à data de publicação do presente aviso no Diário da
República, concurso externo de ingresso para provimento de dois
lugares de auxiliar administrativo, do grupo de pessoal auxiliar, do
quadro de pessoal desta autarquia, nos seguintes termos:

1 — Objecto e validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento das vagas postas a concurso e esgota-se com o seu preenchi-
mento, com observância do disposto no n.º 3, do artigo 3.º do Decre-
to-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

2 — Local de trabalho — na Divisão Municipal de Administração
e Finanças da Câmara Municipal de Vila Nova da Barquinha.

3 — Remuneração — a remuneração será a correspondente ao es-
calão 1, índice 128, conforme resulta da aplicação do Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, sendo-lhe aplicável, no que con-
cerne às regalias sociais e condições de trabalho, as normas generica-
mente vigentes para os funcionários da administração Local.

4 — Conteúdo funcional — o inerente à categoria, conforme esta-
belecido no despacho n.º 4/88 do SEALOT, publicado no Diário da
República, n.º 80, de 6 de Abril de 1989.

5 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se as
disposições constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho,
238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 412-A/98,
de 30 de Dezembro, da Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, e do Decreto-
Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

6 — Ao presente concurso poderão concorrer os indivíduos que
reúnam os seguintes requisitos:

6.1 — Requisitos gerais de admissão — os constantes do artigo 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, designadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais de admissão — possuir a escolaridade
mínima obrigatória.

7 — Formalização de candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento redigido em folha de papel normalizada, branca ou de cor pálida,
de formato A4, devendo ser dirigido ao presidente da Câmara Muni-
cipal de Vila Nova da Barquinha, podendo ser entregue pessoalmente
na Secção de Recursos Humanos da autarquia ou remetido pelo cor-
reio com aviso de recepção, expedido, até ao termo do prazo fixado
para apresentação de candidaturas, para a Câmara Municipal de Vila
Nova da Barquinha, Praça da República, 2260-411 Vila Nova da Bar-
quinha.

7.2 — As candidaturas deverão conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa — nome, filiação, estado civil, naturali-
dade, nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e respectivo serviço emissor, número fiscal de contribuin-
te, residência e telefone de contacto;

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do concurso a que se candidata, mencionando o

número e a data do Diário da República onde vem publicado o pre-
sente aviso;

d) Os candidatos podem ainda especificar quaisquer circunstâncias
que considerem passíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de
constituir motivo de preferência legal, as quais só poderão ser tidas
em consideração se devidamente comprovadas.

7.3 — As candidaturas deverão ser obrigatoriamente acompanha-
das dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, assinado e devidamente actualiza-
do, com inclusão dos documentos, autênticos ou fotocópias, compro-
vativos das habilitações literárias e das habilitações profissionais;

b) Fotocópias do bilhete de identidade e do número de contribuinte
fiscal;

c) Comprovativo dos requisitos gerais a que se refere o n.º 6.1
do presente aviso, salvo se os candidatos declararem no respec-
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tivo requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de hon-
ra, a situação precisa em que se encontram relativamente a cada
uma delas.

7.4 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
8 — Candidatos admitidos — será afixada, para consulta, na Sec-

ção de Recursos Humanos desta autarquia a relação de candidatos
admitidos.

9 — Candidatos excluídos — serão notificados de acordo com o
estabelecido no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10 — Métodos de selecção:
10.1 — Avaliação curricular, com carácter eliminatório;
10.2 — Prova escrita de conhecimentos gerais, com duração má-

xima de duas horas, que será graduada de 0 a 20 valores, sendo elimi-
natória para os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores, pretenderá avaliar os níveis de conhecimentos profissi-
onais exigíveis e adequados ao exercício das funções e versará sobre
as matérias previstas nos seguintes diplomas:

Constituição da República Portuguesa (7.ª revisão constitucional —
2005);

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

Regulamento sobre a estrutura, organização dos serviços munici-
pais da autarquia de Vila Nova da Barquinha, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 299, de 28 de Dezembro de 2001;

«Carta deontológica do serviço público», aprovada pela Resolução
do Conselho de Ministros n.º 18/93, de 17 de Março;

Quadro de transferência de atribuições e competências para as au-
tarquias locais, aprovado pelo Decreto-lei n.º 159/99, de 14 de Se-
tembro;

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos
órgãos dos municípios e freguesias, aprovado pela Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, alterado e republicado pela Lei n.º 5-A/2002, de 11
de Janeiro;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de
16 de Janeiro;

Regime jurídico de férias, faltas e licenças, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as alterações introduzidas pela
Lei n.º 117/99, de 11 de Novembro, Decreto-Lei n.º 70-A/2000, de
5 de Maio, e Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio.

10.3 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos. Este método tem carácter
complementar, pelo que será aplicado somente aos candidatos devi-
damente aprovados nos métodos de selecção anteriores.

10.4 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do
concurso, que será facultada aos candidatos que a solicitem.

10.5 — Realização dos métodos de selecção — os candidatos ad-
mitidos serão notificados do dia da realização da prova de conheci-
mentos e da entrevista profissional de selecção, nos termos do artigo
35.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

11 — Lista de classificação final — a lista de classificação final
será notificada aos candidatos, nos termos do artigo 40.º do Decreto-
Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Composição do júri:
12.1 — O júri do presente concurso, a quem irá competir a reali-

zação de todas as operações de concurso, conforme preceitua o n.º 1
do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, será com-
posto por:

Presidente — Manuel Maria Ferreira Honório, Vice-Presidente da
Câmara.

1.º vogal efectivo — Ana Maria Simão de Castro Leal, chefe da
Divisão de Administração e Finanças.

2.º vogal efectivo — António Manuel Almeida Rodrigues, assistente
administrativo especialista.

1.º vogal suplente — Rui Constantino Martins, vereador a tempo
inteiro.

2.º vogal suplente — Maria de Fátima Capela, chefe da Divisão
Municipal de Urbanismo.

12.2 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos legais pelo 1.º vogal efectivo.

23 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Vítor Miguel
Martins Arnaut Pombeiro. 1000307013

JUNTA DE FREGUESIA DE FONTARCADA

Aviso

João Ferreira de Oliveira, presidente da Junta de Freguesia de Fon-
tarcada, torna público que, por seu despacho de 20 de Outubro de 2006,
homologou a acta contendo a lista de classificação final atribuída pelo
júri do concurso externo de ingresso para um lugar de auxiliar admi-
nistrativo, no qual foi aprovado o seguinte e único candidato:

Raquel Manuela de Carvalho Fernandes — 18,4 valores.

Mais torna público que, por seu despacho de 23 de Outubro de 2006,
foi o referido candidato nomeado para o respectivo cargo. (Processo
isento de visto do Tribunal de Contas — artigo 46.º, n.º 1, conjugado
com o artigo 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

23 de Outubro de 2006. — O Presidente, João Ferreira de Oliveira.
1000307049

JUNTA DE FREGUESIA DE MONTARGIL

Aviso

Renovação de contrato

1 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administra-
ção local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, faz-se pú-
blico que, por deliberação desta autarquia de 28 de Setembro de 2006,
foi renovado o contrato de trabalho a termo resolutivo certo cele-
brado com António Manuel Mendes Alves, com a categoria de guarda
florestal auxiliar, pelo período de um ano, com efeitos a partir de
1 de Outubro de 2006. [Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas, ao abrigo da alínea g) do n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97,
de 26 de Agosto.]

19 de Outubro de 2006. — O Presidente da Junta, António Correia
Constantino. 1000307025

JUNTA DE FREGUESIA DE OLIVEIRA DO DOURO

Regulamento

(aprovado em reunião do executivo
de 5 de Setembro de 2006, ratificada
na 1.ª reunião da sessão ordinária da

Assembleia de Freguesia, iniciada
em 20 de Setembro de 2006)

Introdução

Os estúdios de actividades livres (EAL) são uma iniciativa da Junta
de Freguesia de Oliveira do Douro, em articulação com parceiros da
área educativa, que visa responder a um dos problemas mais prementes
das sociedades actuais, nomeadamente em meios periurbanos, como
Oliveira do Douro. Estamos convictos da importância deste projecto,
sendo que acreditamos na razoabilidade da sua aprovação.

1 — Inscrições:
1.1 — As inscrições para os EAL, na época normal, decorrem du-

rante os meses de Junho, Julho, Agosto e Setembro, na Junta de Fre-
guesia, escolas do 1.º ciclo da freguesia e jardins-de-infância da fre-
guesia, e, para a época especial, um mês antes do início da actividade.

1.2 — As inscrições podem ser efectuadas para a época normal ou
e para a época especial.

1.3 — Entende-se por época normal o calendário escolar lectivo e
por época especial as férias de Natal e da Páscoa e os meses de Julho
e Agosto.

1.4 — Podem frequentar os EAL todas as crianças inscritas nos
jardins-de-infância e nas escolas do 1.º ciclo da freguesia, sendo a fre-
quência condicionada ao número mínimo de 10 alunos por escola/
jardim e ao número máximo definido por regulamentação ministerial.

1.5 — A frequência dos EAL pode ser ainda alargada, excepcional-
mente, a outras crianças, cabendo o critério da sua frequência ao pre-
sidente da Junta de Freguesia. Nestes casos, será dado conhecimento
ao agrupamento de escolas da inclusão destas novas crianças.

1.6 — No acto da inscrição para o período normal ou para o pe-
ríodo especial, é feito o pagamento de uma taxa de inscrição definida
anualmente.




